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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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██ LEI Nº. 5817, DE 29 DE JULHO DE 
2016.

(DISPÕE SOBRE 
A PROIBIÇÃO 
DA INSTALAÇÃO 
DE RADARES, 
FISCALIZADORES 
ELETRÔNICOS E/
OU AFERIDORES 
DE VELOCIDADES 
PRÓXIMOS A 
POSTES, ÁRVORES 
E/OU OBJETOS 
QUE IMPEÇAM A 
V I S U A L I Z A Ç Ã O 
D E S S E S 
EQUIPAMENTOS)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA REJEITOU O VETO TOTAL 
E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MU-
NICÍPIO, A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica estabelecido a distância mínima de 
cinco metros para a instalação de radares, fiscali-
zadores eletrônicos e/ou aferidores de velocidade, 
próximos a postes, árvores e/ou objetos que im-
peçam a visualização desses equipamentos pelos 
condutores de veículos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos após noventa 
dias.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de julho de 
2016.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 29 de julho de 2016.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 

80/2016, de autoria do Vereador Meidão.
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